
Dispõe sobre conversão das verbas de sUÊ
sidi05 e representação atribuidas do Pr~
feito e Vice-Prefeito do Municiaio, pelo
indexador de valores que menciona.

A Presidencia da Câmara Municipal de Icém, no uso de suas
atribuições legais, 8,

CONSIDERANDO, que o Decreto Legislativo nº 02 de 20 de nove~
bro de 1.988 de.ta Câmara, fixou a partir de lº de janeiro de
1.989, 85 verbas de subsIdias e representação atribuidas ao Pre-
feito e Vice-Prefeito deste Municipio, na base mensal correspon-
dente ao número e valor do Piso Nacional de Salários, atualmente
extinto através da criação do Salário MInimo, pela Lei Federal I

nº 7.789. de 03 de julho de 1.989, publicada no O.C. de 04/07/89;
CONSiDERANDO, que a fixação das verbas de subsIdias e repre-

sentação a favor dos referidos agentes políticos cem base no Pi-
so Nacional de Salárics ou salários M{nimo é ilegal e inconstit~
cional pcr força do disposto no inciso IV do artigc 7º da Consti
tuição Federal;

CONS!DERANDO, a n~cessid~de de regularizer os pagamentus das
verbas de subsidies e representação a que têm direito o Prefeito

I e Vice-Prefeito deste ~unicipio;
I F~Z SABER, que a Camara Munici~al aprovou e ele preGu1ga o
Iseguinte:
I DECRETO LEGISLATIVO
!ARTIGC 1º - A partir de 1º de janeiro de 1.989. as verbas da sUÊ
rSidiCS e representação atribuidas ao Prefeito e Vice-Prefeito

I
deste Municipio, ficam convertidos seus valores em número de Pi-
so Nacional de Salários para Obrigaçees do Tesouro Nacional. e ,

[
Iapartir de lº de fevereiro de 1.989 os mesmos serã;; ccnvertidos

~

para 8CNUS ~D TESOURO NACIO~AL (BTN), de acordo com a seguinte I

\ /~ Ibase de cálculo:
I I

~v0lji,(li I - a-;_A_~-:_R_:-:/Ol/l.989cada Piso Nacional de Salários, ccrres-
penderá a NCZ$ 54,37;

b) Cada OTN é i;ual a 6,17019
~ c) Cada Piso Nacional de Salários é igual a B,8117 DTN'S

~ segue fls. 02 •••••
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- DECRETO LEGISLATIVO Nº 04 DE 11 DE SETEMBRO DE 1,989 -

11 - .) A partir de 1º!02!1.989, cãda Piso Nacional de Sa-
lários corres~onderá a NCz$ 63,90;

I
b) Cada Sonus do Tesouro Nacional é igual a 1.000
c) Cada Piso Nacicnal de Salários é igual a 63.90 STN's

xfARTIGO 2º - Os subsidies mensais do Prefeitc Municipal ficam co~
I vertidos de 06 {seis) vezes o valor do Piso Nacional de Salários

I

para 52,86 OTN's durante o mes de janeiro de 1,989, e a partir'
de 1º!02/1.989 para 383,40 Bonus d~ Tesouro Nacional (8TN's) •

.ARTIGO 3º - A verba de rEpresentaçao mensal do Prefeito, fica

I
tambem ccnvertida de 04 (~uatro) vezes o valor do Piso Nacional'
de Salários para 35.24 OTN's durante o mes de janeiro!89 e a par

I tir de 1º/02!89 para 255,60 BTN's (Sonus do Tesouro Nacional) -
e reajustados conforme indice BTN mensal.
ARTIGO 4º - A verba de representação do Vice-Prefeito será cor-'
respondente ê 50% (cinquenta po= cento) do valor da verba de re-
presentaç;o de Prefeito Municipal, conforme disposto nc artigo'
3º deste Decreto.
ART~GO 5Q - As despesas deste Deoreto Legislativo correrão por
conta das verbas próprias orçamentárias, suplementadas por Decr~
to até o limite aqui fixado.
ARTIGO 6º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de
sua publicação, retrcagíndc seus efeitos a partir de 19 de jane!
re de 1.989, revog.das as dispcsições em contrário.

Registre-se e publique-se
Sala "" B§~~íes.em '1 de

ANTDNIC~~Rr,",UE3

President

setembro de 1.989

Registrado e publicado na 5ecfetaria da Câmara ~uni-
cipal, na data supra.
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